
 

 

 

 

 ANEXO VI A QUE SE REFERE O EDITAL Nº 006/2022-SEDUC/CE, DE 22 DE 

ABRIL DE 2022 

 

Portaria Escolar EEM Coronel Apoliano 

 

Portaria Nº 01/ 2024 - EEM Coronel Apoliano 

 

 

O Diretor Escolar da EEM CORONEL APOLIANO, INEP: 23024291, no uso de suas atribuições 

legais e CONSIDERANDO carências existentes no quadro da unidade escolar, bem como o 

disposto no Edital Nº 006/2022 – SEDUC/CE, de 22 de abril de 2022 RESOLVE: 

 

Art. 1º Disciplinar Seleção Pública de professores para atender necessidades temporárias das 

escolas da rede pública estadual de ensino, na forma do Edital Nº 006/2022. 

 

Art. 2º As carências existentes na EEM CORONEL APOLIANO são as constantes na tabela abaixo: 

 

OFERTA/TURMA DISCIPLINA/COMPONENTE 

CURRICULAR 

CARGA HORÁRIA 

SEMANAL 

1ªA LÍNGUA PORTUGUESA 3H/A 

2ªA LÍNGUA PORTUGUESA 3H/A 

3ªA LÍNGUA PORTUGUESA 3H/A 

1ªB LÍNGUA PORTUGUESA 3H/A 

1ªC LÍNGUA PORTUGUESA 3H/A 

2ªC LÍNGUA PORTUGUESA 3H/A 

3ªC LÍNGUA PORTUGUESA 3H/A 

2ªA REDAÇÃO 2H/A 

3ªA REDAÇÃO 2H/A 

3ªB REDAÇÃO 2H/A 

2ªC REDAÇÃO 2H/A 

3ªC REDAÇÃO 2H/A 

1ªA EDUCAÇÃO FÍSICA 1H/A 

2ªA EDUCAÇÃO FÍSICA 1H/A 

3ªA EDUCAÇÃO FÍSICA 1H/A 

1ªB EDUCAÇÃO FÍSICA 1H/A 



2ªB EDUCAÇÃO FÍSICA 1H/A 

3ªB EDUCAÇÃO FÍSICA 1H/A 

1ªC EDUCAÇÃO FÍSICA 1H/A 

2ªC EDUCAÇÃO FÍSICA 1H/A 

3ªC EDUCAÇÃO FÍSICA 1H/A 

1ªA LÍNGUA INGLESA 1H/A 

2ªA LÍNGUA INGLESA 1H/A 

3ªA LÍNGUA INGLESA 1H/A 

1ªB LÍNGUA INGLESA 1H/A 

2ªB LÍNGUA INGLESA 1H/A 

3ªB LÍNGUA INGLESA 1H/A 

1ªC LÍNGUA INGLESA 1H/A 

2ªC LÍNGUA INGLESA 1H/A 

3ªC LÍNGUA INGLESA 1H/A 

1ªA LÍNGUA ESPANHOLA 2H/A 

1ªB LÍNGUA ESPANHOLA 2H/A 

1ªC LÍNGUA ESPANHOLA 2H/A 

1ªA ARTE 1H/A 

2ªA ARTE 1H/A 

3ªA ARTE 1H/A 

1ªB ARTE 1H/A 

2ªB ARTE 1H/A 

3ªB ARTE 1H/A 

1ªC ARTE 1H/A 

2ªC ARTE 1H/A 

3ªC ARTE 1H/A 

EJA B LINGUAGENS E SUAS 

TECNOLOGIAS 

6H/A 

1ªC FILOSOFIA 1H/A 



2ªC FILOSOFIA 1H/A 

3ªC FILOSOFIA 1H/A 

1ªC SOCIOLOGIA 1H/A 

2ªC SOCIOLOGIA 1H/A 

3ªC SOCIOLOGIA 1H/A 

EJA B CIÊNCIAS HUMANAS E 

SOCIAIS APLICADAS 

5H/A 

3ªA MATEMÁTICA 3H/A 

3ªB MATEMÁTICA 3H/A 

1ªC MATEMÁTICA 3H/A 

2ªC MATEMÁTICA 3H/A 

3ªC MATEMÁTICA 3H/A 

EJA B MATEMÁTICA E SUAS 

TECNOLOGIAS 

4H/A 

2ªA BIOLOGIA 1H/A 

3ªA BIOLOGIA 1H/A 

1ªB BIOLOGIA 1H/A 

2ªB BIOLOGIA 1H/A 

3ªB BIOLOGIA 1H/A 

1ªC BIOLOGIA 1H/A 

2ªC BIOLOGIA 1H/A 

3ªC BIOLOGIA 1H/A 

1ªA QUÍMICA 1H/A 

2ªA QUÍMICA 1H/A 

3ªA QUÍMICA 1H/A 

1ªB QUÍMICA 1H/A 

2ªB QUÍMICA 1H/A 

3ªB QUÍMICA 1H/A 

1ªC QUÍMICA 1H/A 

2ªC QUÍMICA 1H/A 



3ªC QUÍMICA 1H/A 

1ªC FÍSICA 2H/A 

2ªC FÍSICA 2H/A 

3ªC FÍSICA 2H/A 

EJA B CIÊNCIAS DA NATUREZA E 

SUAS TECNOLOGIAS 

5H/A 

LABORATÓRIO 

EDUCACIONAL DE 

INFORMÁTICA (LEI)  

PROFESSOR DE QUALQUER 

FORMAÇÃO QUE POSSUA 

CURSO DE INFORMÁTICA 

DE NO MÍNIMO 120H. 

20H/A 

 

Art. 3º Para execução da seleção normatizada por esta Portaria, ficam designados, conforme o item 

2.3 e 5.2.2 do Edital Nº 006/2022, os seguintes componentes da Comissão Escolar: 

⚫  LEONARDO NASCIMENTO CARDOZO 

⚫  ANNY SAMPAIO SILVA 

⚫  MARIA DO LIVRAMENTO ARAÚJO 

 

Art. 4º Ficam designados, para a Banca de análise do Plano de Aula conforme o item 2.3 e 5.2.2 do 

Edital Nº 006/2022, os seguintes componentes: 

 

LINGUAGENS E SUAS TECNOLOGIAS E LEI 

 

⚫  MAGDA VALENTIM SILVA 

⚫  FRANCISCO MARQUES SAMPAIO 

 

 

CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS APLICADAS 

 

⚫  FRANCISCA ELIA SERIDÓ DE OLIVEIRA COSTA  

⚫  LEONARDO NASCIMENTO CARDOZO 

 

 

MATEMÁTICA E SUAS TECNOLOGIAS E CIÊNCIAS DA NATUEZA E SUAS 

TECNOLOGIAS 

 

⚫  CLEONICE ARCANJO NASCIMENTO 

⚫  IZÍDIO RODRIGUES MOREIRA 

 

 

 

Art. 5º As inscrições da Seleção em questão serão realizadas de forma presencial na Secretaria 

Escolar da EEM Coronel Apoliano situada à Rua Padre Tarcísio Melo, 479, Centro, Senador Sá, 

Ceará. 

 

Art. 6º Para cada disciplina listada no art. 2º, ficam definidos os seguintes temas e os conteúdos 

para elaboração do Plano de Aula: 

 



DISCIPLINA/COMPONENTE 

CURRICULAR 

CONTEÚDO 

LÍNGUA PORTUGUESA TEXTOS MULTIMODAIS 

REDAÇÃO O TEXTO DISSERTATIVO-

ARGUMENTATIVO 

EDUCAÇÃO FÍSICA O FUTSAL 

LÍNGUA INGLESA OS FALSO-COGNATOS 

LÍNGUA ESPANHOLA OS PRONOMES PESSOAIS 

ARTE AS INTERVEÇÕES ARTÍSTICAS URBANAS 

LINGUAGENS E SUAS TECNOLOGIAS 

(EJA) 

O GÊNERO TEXTUAL FÁBULA 

FILOSOFIA ÉTICA E DEMOCRACIA 

SOCIOLOGIA LUTAS E MOVIMENTOS ANTIRRACISTAS 

CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS 

APLICADAS (EJA) 

GRÉCIA ANTIGA 

MATEMÁTICA FUNÇÃO DO PRIMEIRO GRAU 

BIOLOGIA A ORIGEM DA VIDA 

QUÍMICA PROPRIEDADES DA MATÉRIA 

FÍSICA LEIS DE NEWTON 

CIÊNCIAS DA NATUREZA E SUAS 

TECNOLOGIAS (EJA) 

OS VÍRUS 

LABORATÓRIO EDUCACIONAL DE 

INFORMÁTICA (LEI) 

CONCEITOS DE LETRAMENTO DIGITAL E 

CULTURA DIGITAL 

 

Art. 7º O cronograma de atividades será desenvolvido conforme tabela abaixo: 

[Necessário indicar os prazos com, no mínimo, 48 horas de diferença entre o resultado de uma fase e seu respectivo 

recurso, visto que o tempo definido em Edital para eventuais recursos é de 24 horas. Seriam, assim, 24 horas para o 

candidato recorrer, e 24 horas para análise do recurso] 
 

ATIVIDADE DATA/HORÁRIO 

Inscrição para Seleção Pública de Professores De 11 de janeiro de 2024 até às 11h do dia 17 

de janeiro de 2024. 

Resultado da Solicitação de Inscrição A partir das 17h do dia 17 de janeiro de 2024. 

Resposta aos recursos de indeferimento de 

inscrição 

18 de janeiro de 2024 



Apresentação do Plano de Aula 
19 de janeiro de 2024 das 7:30 às 11:30 e de 

13h às 17h. 

Resultado da Primeira Etapa 22 de janeiro de 2024 

Análise de Currículos 22 de janeiro de 2024 

Resultado Preliminar da Seleção 23 de janeiro de 2024 

Recursos ao Resultado Preliminar 24 de janeiro de 2024 

Resultado Final da Seleção 25 de janeiro de 2024 

Atendimento aos aprovados para 

lotação/contratação 

25 de janeiro de 2024 

 

Art. 8º Os recursos previstos no item 11 do Edital nº 006/2022 serão recebidos de forma presencial 

na Secretaria Escolar da EEM Coronel Apoliano situada à Rua Padre Tarcísio Melo, 479, Centro, 

Senador Sá, Ceará. 

 

Art. 9º Finda a Seleção e divulgado seu resultado final, a Escola, conforme cronograma acima, 

receberá os aprovados na Seleção para encaminhamento da contratação temporária e lotação nas 

carências mencionadas. 

 

Art. 10º Casos omissos serão resolvidos pela Comissão em conjunto com o Núcleo Gestor da 

Escola, ouvidas a Coordenadoria Regional de Desenvolvimento da Educação ou a Superintendência 

das Escolas de Fortaleza - CREDE/SEFOR, bem como a Coordenadoria de Gestão de Pessoas - 

COGEP/SEDUC. 

 

Art. 11º Esta Portaria entra vigor nesta data, com efeitos vigentes até a data divulgação do 

Resultado Final da Seleção Pública em questão, conforme art. 6º 

 

 

 

Senador Sá, 11 de janeiro de 2024 

 

 

 

 
____________________________________ 

Assinatura do(a) Diretor(a) Escolar 

 
 


